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Edital do Pregão Eletrônico n°: 13/2023 

Processo Administrativo 19/2023 

Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE 

 

 
A empresa RC SEGURANÇA DO TRABALHO, pessoa jurídica de 

direito privado sob CNPJ n.º 38.928.121/0001-70, sediada na rua Vitório Matiello nº 115, 

bairro São Luiz, Pato Branco - PR, representada neste ato na forma de seu contrato social, 

por intermédio de seu representante legal Robson Caetano Oliveira da Silva, portador da 

Carteira de Identidade nº 10466308-7, cadastrado no CPF sob nº 084.040.969-96, vem, 

respeitosamente e tempestivamente, com fundamentos no artigo 41 da Lei 8.666/1993, à 

presença de Vossa Senhoria, apresentar: 

 

 
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
Em face do Edital do Pregão Eletrônico n° 13/2023, pelas razões de fato e de direito a 

seguir expostas: 

 
I – DA TEMPESTIVIDADE 

 
A presente impugação se faz tempestiva por atender os pressupostos firmados no 

Edital 13/2023, no item 5.2, o qual discorre sobre a possibilidade das empresas licitantes 

impugnarem o referido edital em até 3 dias úteis anteriores a  data do recebimento da 

proposta, como pode ser observado a seguir: 
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Portanto, se faz tempestiva a presente impugnação, por obedecer rigorosamente ao 

previsto no Edital, tendo sua procedência garantida pelo que é estipulado na legislação 

vigente. 

 

 
II - DA IMPUGNAÇÃO 

 

 

Ocorre que a Prefeitura de Honório Serpa – PR, juntamente à sua Comissão de 

Licitações, publicou Edital prevendo o Pregão   de n° 13/2023, objetivando o Registro de 

Preços para a Contratação de: 

 

          

 

 

 

 

 

 

 

 

 
É fato que os pressupostos aplicados ao processo licitatório focam na resguarda dos valores 

relacionados ao serviço que traz a maior qualidade e o menor preço.              Por se tratar de contratação 

pública, entre várias propostas apresentadas por particulares que pretendem oferecer serviços ou bens 

ao Estado, o fornecedor que ganha a disputa é o que mais atende ao interesse da sociedade como um 

todo. 
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Os princípios Constitucionais trazidos pela Legislação vigente, elencados como 

fundamentais, segundo o que discorre o art. 3° da Lei 8.666/1993: 

 
“Isonomia, legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, 

publicidade, probidade administrativa, vinculação ao instrumento 

convocatório, julgamento objetivo e demais correlatos, é certo de que 

a exigência no Cadastro configura Excesso de Formalismo, quando ao 

mesmo tempo que a empresa que vos apresenta apresenta atende a 

todas as estimativas pretendidas pelo ente do poder público 

responsável pelo presente feito.”

 

 

É dever da Administração Pública exigir documentos de habilitação compatíveis com o 

objeto que é licitado, principalmente aqueles que comprovem a qualificação das empresas licitantes 

que irão participar do processo. 

 

Assim é obrigação da administração pública não somente buscar a proposta mais 

vantajosa, mas também demonstrar que concedeu à todos os concorrentes aptos a mesma 

oportunidade. 

 

III – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

O presente edital, em sua qualificação técnica dispõe de quais profissinais devem compor o 

quadro de funcionarios da empresa arrematante, entretanto a qualificação exigida não faz-se necessaria 

para a execução dos serviços que serão prestados. 
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A qualificação técnica acima grifada, apenas restringe o carater competitivo do certame, 

violando assim os principios trazidos pela legislação. Diante de tal disposição legal, disserta o 

Professor Marçal Justen Filho: 

 

 “É certo que a Administração deverá obter a proposta mais vantajosa, 

mas selecionar a proposta mais vantajosa não é suficiente para validar 

a licitação. A obtenção da vantagem não autoriza violar direitos e 

garantias individuais. Portanto, deverá ser selecionada a proposta mais 

vantajosa, mas, além disso, têm de respeitar-se os princípios 

norteadores do sistema jurídico, em especial o da isonomia. Por mais 

vantajosa que fosse a proposta selecionada, não seria válida licitação 

que violasse direitos e garantias individuais.” (Filho, Marçal Justen. 
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Comentários à Lei de Licitação e Contratos Administrativos. 10ª Edição, 

São Paulo, 2004. Pag. 49) 

 

 

Vejamos a descrição dos itens: 
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A qualificação técnica pode ser assimilada como o conjunto de requisitos e condições que o 

licitante interessado em contratar com o ente público precisa apresentar. O artigo 30 da Lei 8.666/93 

trouxe um rol de exigências que a Administração poderá dispor para fins de aferir a aptidão técnica do 

particular. 

 No mesmo artigo 30, II, é disposto: “A documentação relativa à qualificação técnica 

limitar-se-á a: (…) II – comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do 

aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da 

licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 

responsabilizará pelos trabalhos”. Este inciso deve ser interpretado conjuntamente com o § 3° do 

mesmo artigo, a saber: “Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou 

atestados de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 

superior”.  

Vejamos para qual serviço é pedida a qualificação mencionada acima:  
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No entanto a qualificação exigida não é compativel com os serviços a serem prestado afim de 

realizar a AET (Análise Ergonomica do Trabalho), tendo em vista a Norma Regulamentadora 17 – 

Ergonomia (NR-17) não estabelece quem deve elaborar e assinar a AET, fazendo com que o sub-item 

que estabelece qual profissional deve ter a especialização torna o item restritivo e dificultando assim 

a participação, tornando a exigência na forma prevista no edital implica clara restrição á ampla 

competitividade. 

 

 

O requisito de que é necessário um Psicólogo para realizar a Análise Ergonômica do Trabalho é 

equivocado, pelo fato que para ser realizada está análise o profissional deve ser habilitado que é o caso 

do Egenheiro de Segurança do Trabalho que possui essa habilitação por exemplo, em caso de 

identificação de possíveis situações geradoras de disturbios mentais, ou algo relacionado o 
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Ergonomista irá indicar através da Análise Ergonômica do Trabalho a necessidade de destinar os 

trabalhadores expostos para um profissional habilitado. 

 

  

 

IV – DOS PEDIDOS 

 
Diante ao exposto, requer que seja: 

 
a) conhecida a presente impugnação, por ser totalmente tempestiva; 

 
b) que seja JULGADA TOTALMENTE PROCEDENTE a presente impugnação, para 

retirar a qualificação tecnica: Profissional Psicólogo, com registro no CRP, especialista em saúde 

pública.  

 

 

 

 
Nestes Termos, 

Pede deferimento. 

 

 

 

 
Pato Branco – PR , 24 de Março de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Robson Caetano da Silva Oliveira 

084.040.969-96/10466308-7 

Sócio Administrador 
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